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Planalto-PR, 10 de março de 2021.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde

Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria de Educação
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Lizandra Boni - Secretaria de Assistência Social

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de 20 (vinte) LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO para
atendimento das necessidades das secretarias do município, conforme necessidade deste

Município de Planalto - Pr. Conforme segue:

ITEM QUANT. UNUN OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

UN Lavadora de alta pressão profissional 1.967,07 R$39.341,52
completa com acessórios
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no
mínimo 6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 170Üpsi (117 BAR);
- Vazão nunima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

Ooi
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TOTAL GERAL R$39,341,52

O custo total estimado do objeto importa no valor
aproximado de R$39.341,52 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e um reais e
cinqüenta e dois centavos).

Cordiálmente,

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretaria de Saúde

larli SáTefé Dieckel ae Lima
Secitetaria de Educação

Líuancni

Secretário Municipal de Obrás e Serviços Urbanos

/  Andérson Dfela^res
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

k)OiJ)0'TA.clbxiX C. (3o^
^ Lizandra Boni

Secretaria de Assistência Social
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÀO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Secretaria de Assistência

Social.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de lavadoras de alta pressão para

atender todas as Secretarias municipais e serem utilizadas para auxiliar na limpeza

de todos os prédios públicos pertencentes ao município.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi,
Anderson Delares, Lizandra Boni.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento de ações de

manutenção e limpeza dos espaços públicos que são destinados ao uso de nossa

população.

4.2. A aquisição da lavadora de alta pressão é de fundamental importância para que

possamos manter a limpeza em todos os prédios públicos, com eficácia e agilidade

ocasionando um ganho de tempo e praticidade muito superior aos trabalhos feitos

de forma individual e/ou com mangueiras de água tradicionais ligadas.

4.3. A aquisição é necessária para que as responsáveis pela manutenção e limpeza

dos prédios municipais, pisos, paredes, etc, tenham condições de realizarem um

serviço com presteza e qualidade, pois a lavadora alcança locais altos e possui força

acima da força humana fazendo a limpeza ser mais prática e eficiente.

4.4. Essa iniciativa tem por objetivo dar maior praticidade e economia ao Município,

bem como adquirir materiais básicos necessários à limpeza dos espaços municipais
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e para que nossos funcionários possam ter um rendimento maior com relação as

suas atividades.

4.5. O valor máximo para o item foi definido através do registro de preços - obtida

entre 05 (cinco) orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas,

também pelo Banco de Preços e pesquisas nos sítios eletrônicos casasbahia.com e

pontofrio.com, que seguem anexos ao Termo de Referência.

4.6. Sobre as pesquisas feitas em www.casasbahia.com e www.pontofrio.com não foi

acrescentado o valor do frete que também é cobrado.

4.7. Responsável pela pesquisa de preços, Ana Sara Welter.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QUANT. UN OBJETO

UN Lavadora de alta

profissional completa

PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

pressão 1.967,07 39.341,52

acessórios.

- Motor de indução;
- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no
mínimo 6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;
Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

TOTAL GERAL R$39.341,5^
O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$39.341,52 (trinta

e nove mil trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e,

GO^
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em especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e
outras normas aplicáveis à espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto sera vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO.

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

8.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo em 15

(quinze) dias corridos, nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria de

Administração, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da ordem de

entrega emitida pela Secretaria de Administração deste Município de Planalto.

8.2. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada, inclusive

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.0 pagamento far-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
9.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

10. DA GARANTIA

10.1. O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

10.2. A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus

Gcô
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para o Município.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada,

gerenciada e avaliada pelo Secretário de Administração desta municipalidade,

Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 10 de março de 2021.

_ f 56Íiha'0
Marcelo Felipe Schmitf

Secretário de Administração

§>^^rCeiC.
Gilmar Luiz Scherer

Secretaria de Saúde

níTlíyiJ^' jCtç
Marli Salete Dieckel de Lima

Secrfetaria de Educação

[UlA
ír Bianchi J

Secretário Municipal de Otir^^Serviços Urbanos

AaaíÍaa/M}^
1  Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Lizandra

Secretaria de Assistência Social

b'/ tjjofoi
.uiz Carlos Bom

Prefeito Municipal

QD^
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EMPRESA

ENDERE

CIDADE:

I  ̂ PROPOSTA DE PREÇOS i

: Jãf/ Á/U/] .JtOfí Lâi^j ppj:
Oíi/iÁ clfí 55G

ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de lavadora de alta pressão profissional, para atender a
administração deste Município e todas as secretarias que dele fazem parte, Município de
Planalto, conforme abaixo segue:

ITE

M

QUAN
T.

UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 10 UN Lavadora de alta pressão profissional
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no mínimo
6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

(DTOTAL GERAL

VALOR TOTAL; R$

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a
entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA: / /

VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 05.03.2021.

ASSINATURA COM CACIMBO u o

Av. Rio Qivanóo- cio Sul, 556
Centro 85Vbü-ü00
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; (SbUf \90 - CNPJ: 9^ 9/^ 27,^ 0^22H

ENDEREÇO SRp\/^í>€ yxoSOL-

CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de lavadora de alta pressão profissional, para atender a
administração deste Município e todas as secretarias que dele fazem parte, Município de
Planalto, conforme abaixo segue:

ITE

M

QUAN

T.

UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 10 UN Lavadora de alta pressão profissional
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no mínimo
6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

«ii.aso,

lioo

CO

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: R$

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a
entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA: lõ 3 IJ20.9 /

VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 05.03.2021.

raSSINATURA COM CARIMBO
' LOJAS QUER0a3UER0 S/aT

AV. RIO GRANDE DO SUL. 1289
85750-000 - PLANALTO - PR

(46)3555-8450

CNPJ S6.418.264A)422-14
L  '• e. 90830581-77 _J

QD%
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: COM PROD AGROP MOLON LTDA

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL, 960

CIDADE: PLANALTO

CNPJ: 01.703.939/0001-85

ESTADO: PR.

OBJETO: Aquisição de lavadora de alta pressão profissional, para atender a
administração deste Município e todas as secretarias que dele fazem parte, Município de
Planalto, conforme abaixo segue;

ITE

M

01

QUAN

T.

10

UN

UN

OBJETO

Lavadora de alta pressão profissional
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no mínimo
6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

PREÇO
UNIT.

2.460,00

PREÇO
TOTAL

24.600,00

TOTAL GERAL R$24.600,00

VALOR TOTAL; R$

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a
entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA: 03/ Março/2021.

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 05.03.2021.

'/)

ASSINATURA COM CARIMBO

ccf\
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: hfOS h\ F. ÍÍ JOKO CNPJ: 01 T3(, ?:>0 /000'l-(> O
ENDEREÇO 4iy- (AICI/)', DO L C'?
CIDADE: P ///3 <1 7 -3 ESTADO:PR

OBJETO; Aquisição de lavadora de alta pressão profissional, para atender a
administração deste Município e todas as secretarias que dele fazem parte, Município de
Planalto, conforme abaixo segue:

ITE

M

QUAN
T.

UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 10 UN Lavadora de alta pressão profissional
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no mínimo
6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: R$

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a
entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA: OH I MfhP-CP I

VALIDADE DA PROPOSTA: ^Ç) DIAS.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 05.03.2021.

jOPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA'
ENGENHARIALTDA

Rua Rodolfo UIrich. 773 - Centro
05750-0-'''^ r)'-oqltn

OIO



Lavadoura alta pressão LAV 22001220v VONDER

lavadoura alta pressão. Acompanha; Ipistola, llanca reta, Imangueira alta
pressão com trava de aco M8M, Ifiltro e Ipíno de limpeza.

Linha: profissional

Potência da lavadoura alta pressão: 2,200W/3,0 CV

Pressão maxima de saida de agua da lavadouca de alta pressão: 1,885

LBF/pol -130 BAR -13,0 mpa

/-V Pressão nominal de saia de agua: 1,450 LBF/pol - 100 BAR - 10,0 mpa

Vazao maxima da lavadoura de alta pressão: 498 litros/hora- 8,3

litros/min.

Vazao nominal: 450 litros/hora - 7,5litros/min.

Sistema de desligamento: automático

Tipo de motor da lavadoura alta pressão: indução

Comprimento da mangueira alta pressão: 8,0mt

Comprimento do cordão eletrico: 5,00mt

Dispositivo para aplicacao de detergente da lavadoura alta pressão:

succao

CUA
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EMPRESA:

ENDEREÇO

CIDADE:

PROPOSTA DE PREGOS

CNPJ: jy.

ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de lavadora de alta pressão profissional, para atender a
administração deste Município e todas as secretarias que dele fazem parte, Município de
Planalto, conforme abaixo segue;

ITE

M

QUAN

T.

UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 10 UN Lavadora de alta pressão profissional
- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no mínimo
6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);
- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

ím

TOTAL GERAL R$

VALOR TOTAL: R$

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a
entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

DATA: Ç/j ! <^ 3 .

VALIDADE DA PROPOSTA: 3 O DIAS.

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 05.03.2021.

ÃSSlNATUfRA COM CARIMBO .30

LÍRIO - -O.

RUA^: 520
B;: : - C-a-.OlA

85750-;: :jJ •• - PR f
0{3j



Relatório de Cotação: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

Pesquisa realizada entre 10/03/2021 08:05:07 e 10/03/2021 08:56:47

Em conformidade com a instrução Normativa N" 73 de 06 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse reiatorio
atendem ao Inc. 1 Art, 2°. (Portai de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br). §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5'^.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Instrução Normativa N" 73 de 05 deAcosto de 2020, noArtigo 3", 'A pesquisa depreços será materializada em documento que conterá' INC IV ■ Método matemático aplicadopara a

uefiniçãoáo vetor estimada'

Item 1: lavadora alta pressão

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$ 1.772,81 (iin)

PERCENTUAL PREÇO MÁXIMO

R$1.772.81 RS 1.772,81

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Licitação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal de Santa Catarina | Pró-
Reitoria de Administração

N^Pregâo:2812020 20/10/2020 RS 1.566,34

UASG;153163

INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC.

CATARINENSEIINST.FED.CATARINENSE/CAMPUS CONCÓRDIA

Dispensa de

Licitação N'''

12/2020

01/10/2020 R$ 1.900,00

UA.SG. 158461

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exército I Comando Militar do Sul | 5®
Região Militar 15®Brigada de Infantaria Blindada | S^Regimento de Carros de

Combate

N0Pregâo:142020 14/09/2020 RS 1.065,88

UASG;160234

Valor Unitário RS 1.510,74

Descrição Produto Mês/Ano

UVADORA DE ALTA PRESSÃO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSÃO DE OPERACAO ENTRE

1400 E 1900 LIB/P0L2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H

10/2020 RS 2.559,00

Valor Unitário RS 2.559,00

Valor Global:

Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por item

1) lavadora ̂ ta...



Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição

1 Unidade lavadora de alta pressão "'características mínimas: - pressão mínima 1700 psí monofásica, vazão mtntma de 300l/h, tensão 220. c

om trava de segurança, sistema stop total, desliga após soltar gatilho, acompanhar mangueira, pistola, engate rápido, aplicador de
shampoo, bico com leque e rodínha, incluir o acessório bico regulável para permitir o controle da concentração do jato. incluir o ac
essório bico turbo que permite um jato de água fino e rotativo, incluir o acessório reservatório para detergente, que permite a aplic
ação do produto de forma homogênea semcontato com o mesmo, carrinho acoplado com duas rodas, protetor térmico em caso d

e superaquecimento, marca ou modelo de referência: electrolux ultra pró 2200 psi ou k 2500 - karcher certificada pelo inmetro.' iav
adora de alta pressão

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

inc lArr S''da IN 73 cie 05 dà Agosto de 2020

Órgão: MlfvíISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Santa Catarina

Pró-Reitoi ia de Administração

Objeto; Registro de Preços para a eventual aquisição de Máquinas e Equipamentos

Industriais, Equipamento e Utensíiio.s Hidráulico/Elétrico, Máquinas e

Equipamentos Energéticos, entre outros, para atender a Universidade Federal de

Santa Catarina • UF3C..

Descrição; LAVADORA ALTA PRESSÃO ■ LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

'"CARACTERÍSTICAS Mlf«liMAS: - PRESS.ÃO MÍNIMA 1700 PSi MONOFÁSICA,

VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h, COM TRAVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP

TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA,

PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADOR DE SHAMPOO, BICO COM LEQUE E

RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR 0

CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO .JATO, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO TURBO

QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO

RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERMITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO

DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO

ACOPUDO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO EM CASO DE

SUPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX

ULTRA PRÓ 2200 PS! OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELC' INMETRO.'

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

CatMat: 150245 - LAVADORA ALTA PRESSÃO

Data: 20/10/2020 OO^OO

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:2812020 /

UASG:153163

Lote/Item: /22

Adjudicação: 09/11/202012:46

Homologação: 11/11/202014:10

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

22.065,938/0001-22

•* VENCEDOR*

CCK COMERCIAL LTDA

Marca: Lavor

Fabricante; Lavor

Modelo: Lavor

Descrição- LAVADORA DE ALTA PRESSÃO -CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 17Ú0 PS113 MONOFÁSICA. VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h, COM T
RAVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADOR DE SH
AMPOO, BICO COM LEQUE E RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCLUIR O A
CESSORJO BICO TURBO QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE. QUE PERMITE A A
PLICAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO EM CAS
O DE SUPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRÓ 2200 PSI OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELO INMETRO
• LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

Endereço:

R BAHIA, 1447

Nome de Contato;

EMERSON

Telefone:

(47J 3057-3900

Email:

propostas@portaldasatas.com.br

34.887.479/0001-41 R.S. COMERCIO DE ELETROMESTICOS LTDA RS 692,50

ôh



o

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: ELECTROLUX

Fabricante: ELECTROLUX

Modelo- UWS31

Descrição: 150245 ■ LAVADORA DE ALTA PRESSÃO '"CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSI - MONOFÁSICA, VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h
. COM TRAVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL. DESLIGA APOS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADO
R DE SHAMPOO. BICO COM LEQUE E RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCL
UIR O ACESSÓRIO BICO TURBO OUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERM
ITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO. CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS. PROTETOR TÉRMICO E
M CASO DE SUPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRO 2200 PSI OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELO INM

ETRO.' LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

Endereço: Telefone: Email:

R MANOEL LIMO DE JESLIS, 637 (49) 3019-0315/ (49) 9953-5059 contato@somalages.com.br

36.181.473/0001 -80 BIDDEN COMERCIAL LTDA. R$ 795,00

Marca: Karcher K-2500

Fabricante: Karcher

Modelo: Karcher

Descrição: 150245 - lavadora de alta Pressão ""características mínimas: - Pressão mínima 1700 psi - Monofásica, vazão mínima de 300l/h, com trava de Seçju
rança, sistema stop Total, desliga após soltar Gatilho, acompanhar Mangueira, pistola, engate Rápido, aplicador de Shampoo, bico com leque e Rodinha, incluir
o acessório bico regulável para permitir O controle da concentração Do jato, incluir o acessório Bico turbo que permite um Jato de água fino e rotativo. Incluir o
acessório Reservatório para Detergente, que permite a Aplicação do produto de Forma homogênea Semcontato com o mesmo. Carrinho acoplado com duas Ro
das, protetor térmico em Caso de superaquecimento. Marca ou modelo de Referência: electrolux ultra Pró 2200 psi ou k 2500 - karcher Certificada pelo inmetr
o." Lavadora de alta pressão.

Endereço: Telefone: Email:

R CAPITAO JOÃO ZALESKI, 1763 (41) 4103-7690/ (41) 9148-2036 contato@biddencomercial.com.br

12.820.547/0001 -12 JEFERSON DA SILVEIRA R$ 840.00

Marca: ELECTROLUX

Fabricante: ELECTROLUX

Modelo: ULTRA WASCH UWS31

Descrição: 150245 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ""CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSI - MONOFÁSICA. VAZÃO MÍNIMA DE 300L/li
. COM TRAVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADO
R DE SHAMPOO, BICO COM LEQUE E RODINHA. INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCL
UIR O ACESSÓRIO BICO TURBO QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERM
ITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO E
M CASO DE SUPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRÓ 2200 PSI OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELO INM
ETRO." LAVADORA DE ALTA PRESSÃO

Estado: Cidade: Endereço: ■ Telefone: Email:
SC Palhoça RUA JOÃO PEDRO MARTINS, 60 (48) 3286-6868 gersC'n@infoph.com.br

12.130.958/0001 -86 NADJA MARINA PIRES r$ 940,00

Marca: KARCHER K3

Fabricante: KARCHER K3

Modelo: KARCHER K3

Descrição: Modelo: K3 Marca: Karcher Cor: Amarela Altura: 57,3 cm Largura: 34,5 cm Comprimento: 31 cm Peso: 8,2 Kg Alimentação: Disponível nas voltagens
11OV e 220V Potência: 1500W Pressão: 1740PSI Tipo de Selo Inmetro: Segurança Compulsório Informações Adicionais: Lavadora de alta pressão com design
moderno, ideal para limpeza residencial, é prática com carrinho de transporte integrado ao capô inferior. Equipamento com porta acessórios de grande capacid
ade em sua parte traseira. Possui rodas que tomam o transporte fácil e prático. Perfeita para limpeza de garagens, quintais, carros, bicicletas, motos, muros, ái
eas de piscina e itens de jardim. Proporciona uma limpeza eficiente, rápida e sem esforço. Com economia de tempo e 30% de água. Especificações Técnicas: ip
o de uso. Ocasional Cor. Amarelo Pressão máxima: 1740 PSI Vazão de água: 3601/h Potência: 1500 watts Freqüência: 60Hz Tipo de motor: Universal Tamanho
da mangueira: 3 m Acessórios: Mangueira de 3m Lança de jato leque(regulável) Pistola Aplicador de detergente Adaptador engate rápido Dimensões do Produto
. (AxLxC). 57,o X 34,5 X 31 cm Peso: 8,2 Kg (sem acessórios) Garantia (Ofertado pelo fabricante): Parte elétrica e motor: 1 Ano Acessórios e peças de desgaste: 9
O dias

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Email:
DF Brasília QUADRA Qí 33 BLOCO A SALA. 118 Nadja Pires (61)3967-1229 pires.vendas@hotmaii.com

23.025.061 /0001 -09 LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA. R$ i .090,00

Marca: ELECTROLUX

Fabricante: ELECTROLUX

Modelo: UWS31

Descrição- "Lavadora de Alta Pressão Electrolux UltraWash, 1800W. 2.200 psi - UWS31 Modelo: UltraWash Referência de modelo UWSSl Cor: Preto Pressão: 2.
200 psi Vazão. 300 L/H rn3/h Área de limpeza: 9,5 metros Mangueira: 4m Regulagem do leque: Sim, de acordo com cada trabalho a ser realizado Cabeçote: De
alumínio Rodas: Sim Diferenciais: Sistema Stop Total; Protetor Térmico Voltagem: 11 OV ou 220V Freqüência: .50-60 Hz Certificado pelo inmetro: SGS Conteúdo
da embalagem: Lavadora de Alta Pressão, pistola Easypress, bico vário, aplicador de detergente, engate rápido, manual e certificado de garantia Peso- 9.30 kg L
argura: 32,00 cm Altura: 55,00 cm Profundidade: 31,00 cni Garantia: 1 ano"

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RANAMBES, 77 ABNER (41)3367-1747 licitacao@liceqdobrasiLcom.br



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.065.479/0001-93 DIMORVAN DAVI MENEGIJSSO R$ 1.500,00

Marca: STiHL

Fabricante: STIHL

Modelo: RE 110

Descrição: UVADORA DE ALTA PRESSÃO '"CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSl MONOFÁSICA, VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h. COM TRAV
A DE SEGURANÇA. SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO. ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÃPIDO, APLICADOS DE 3HAMP
00, BICO COM LEQUE E RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCLUIR O ACE3S
ÓRIO BICO TURBO QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERMITE A APLICA
ÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO EM CASO DE S
UPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRÓ 2200 PSl OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELO INMETRO." LAVA
DORA DE ALTA PRESSÃO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Palmas R ORVALINA OLIVEIRA DE MELLO. 1237 (46)3262-5901 menegussúmanuinas.paImas(ã)hotmail.com

27.331.767/0002-45 HENFER SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, MONTAGEM, INSTALACAO DE R$ 1.300,00

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAC.AO, PODE DE ARVORE E OUTROS EIRELI

Marca: VVAP

Fabricante: WAP

Modelo: WAP

Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO '"CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSl MONOFÁSICA, VAZÃO MÍNIMA DE 300L/Í1, COM TRAV
A DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APOS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADOR DE SHAMP
00, BICO COM LEOÜE E RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO 00 JATO, INCLUIR O ACESS
ÚRIO BICO TURBO OUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERMITE A APLICA
ÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO EM CASO DE S
UPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRÓ 2200 PSl OU K 2500 - KARCHER CERTIFICADA PELO INMETRO.' LAVA
DORA DE ALTA PRESSÃO

Endereço: Telefone: Email:

RUA METODIO COELHO, 91 (71)3506-3054 comercialiã3henfersei\'icos.com

92.823.764/0001 -03 DIRCEU LONGO & CIA LTDA R$ 2.059,84

Marca: WAP

Fabricante: WAP

Modelo: Extreme turbo 2800

Descrição: Dimensões do produto 49 x 34.5 x 52 cm; 15.8 Quilogramas Marca WAP Nome do modelo Extreme Turbo 2S00 Modelo FW006756 Inúmero do mod
elo FW006756 Número da Peça FW006756 Certificação HOUS 2363-001-19 Voltagem 220 Volts Funciona com baterias Não Power source type Energia elétrica

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RS Barão de Cotegipe R 21 DE ABRIL, 51 (54)3623-1295 dílon.netl^uol.com.br

20.776.492/0001-19 PLAMED COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI R$ 2.069,32

Marca: WAP

Fabricante: WAP

Modelo: WAP

Descrição: 150245 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSl -MONOFÁSICA, VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h
. COM TRAVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO, APLICADO
R DE SHAMPOO, BICO COM LEQUE E RODINHA. INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCL
UIR O ACESSÓRIO BICO TURBO QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERM
ITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS, PROTETOR TÉRMICO E
M CASO DE SUPERAQUECIMENTO. MARCA OU MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX ULTRA PRÓ 2200 PSl OU K 2500 ■ KARCHER CERTIFICADA PELO INM
ETRO." LAVADORA DE ALTA PRESSÃO -Validade da proposta: 100 dias. -Prazo de garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: WAP

Endereço: Teiefone: Email:

RUA 0CLE2I0 DIAS. 219 (11) 4200-1577 licitacao{ã)planedcomercio.com.br

01.044.210/0001-44 AMCANAA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 2.320,46

Marca: LAVORWASH

Fabricante: LAVORWASH

Modelo: Jaguar Turbo
Descrição: Lavadora alta pressão Potência: 1900W; Tensão: 127 ou 220 volts-monof; Pressão: 2175/150 Libras - Bar; Vazão: 380 Lts/h. Acessórios: Mangueira
de saída, pistola c/trava de segurança - Bico leque para lança chama curta; Bico leque com regulagem de detergente para lança longa - Sistema STOP TOTAL q
ue desliga o equipamento ao soltar o gatilho de acionamento

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP Americana R AMALIO LLILU BENENCASE, 49 (19)3407-2670 canaa@amcanaa.com.br

00.503.644/0001-00 BRASFERMA LTDA R$4.000,00

Marca: Lavor

Fabricante: Lavor

Modelo: Lavor

Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO """CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - PRESSÃO MÍNIMA 1700 PSl - MONOFÁSICA, VAZÃO MÍNIMA DE 300L/h, COM TR
AVA DE SEGURANÇA, SISTEMA STOP TOTAL, DESLIGA APÓS SOLTAR GATILHO, ACOMPANHAR MANGUEIRA, PISTOLA, ENGATE RÁPIDO. APLICADOR DE SHA
MPOO, BICO COM LEQUE E RODINHA, INCLUIR O ACESSÓRIO BICO REGULÁVEL PARA PERMITIR O CONTROLE DA CONCENTRAÇÃO DO JATO, INCLlJIR O ACE
SSORIO BICO TURBO QUE PERMITE UM JATO DE ÁGUA FINO E ROTATIVO, INCLUIR O ACESSÓRIO RESERVATÓRIO PARA DETERGENTE, QUE PERMITE A APLI
CAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA HOMOGÊNEA SEMCONTATO COM O MESMO, CARRINHO ACOPLADO COM DUAS RODAS

v4/j



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado;

MG

Cidade:

Belo Horironte

Endereço

AV PRUDENTE DE MORAIS, 55

Telefone:

(31) 3296-5599

Email:

br a síerma(5>ye^ hoo.coni.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Inc. I An 5"' dâ IN >3 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: IHST.FED. DE EDUC.. CÍEMC. E TEC CATARINENSE

INST.FED.CATARINENSE/CAMPÜS CONCÓRDIA

Objeto; Aquisição de equipamentos para atender/adequar as necessidade.? Setor de

Alimentação e Nutrição(SANj, Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento

Educacional (SISAE) e Coordenação Geral de Ensino (CGE).do IFC Campus

Concórdia, para enfrentamento ao CDVID TD.no retorno às atividades presenciais

Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PROFISSIONAL,

COM MANGUEIRA DE TRAMA DE AQO DE ALTA PRESSÃO; DEVE ACOMPANHAR

OS BICOS DE ALTA E BAIXA PRESSÃO; RODAS E ALÇA DE ENCAIXE; MOTOR DE
INDUÇÃO. TENSÃO: 220V (MONO): VAZÃO 500 L/H. GARANTIA DE 12 MESES.
DEVE ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA.

CatMat: 150245 - LAVADORA ALTA PRESSÃO

CNPJ

32.460.004/0001-49

*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

VR MAQUINAS LTDA

R$ 1.900.00

Data: D1/10./2020 0000

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N" 12/2020 /

UASG: 158461

Lote/Item: 3/1

Ata: N/A

Fonte: wvwv.comprasgovemamentais.goy.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: SC

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.900.00

Marca: Jacto

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PROFISSIONAL, COM MANGUEIRA DE TRAMA DE AÇO DE ALTA PRESSÃO; DEVE ACOMPANHAR OS BICOS DE ALT
A E BAIXA PRESSÃO; RODAS E ALÇA DE ENCAIXE; MOTOR DE INDUÇÃO. TENSÃO: 220V (MONO); VAZÃO 500 L/H. GARANTIA DE 12 MESES. DEVE ACOMPANH
AR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA.

Estado:

SC

Cidade:

Concórdia

Endereço:
TV JOSE CELLA. 32

Telefone:

(49) 3441-2744

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

tnc. t An. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

S^Brigada de Infantaria Blindada

B^Regimento de Carros de Combate

Objeto: Aquisição de ferramentas e materiais para o Pelotão de Obras do 5® RCC..

Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO - LAVADORA ALTA PRESSÃO. PRESSÃO 1.740 LB,

VAZÃO 493 L/H, TENSÃO 220 V, POTÉNCIACONSUMIDA 2.2 KW/H. PESO 5 KG.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GATILHO AUTO- DESLIGAVEL/MISTURADOR.
BICO TRIPLO.. TIPO MONOFÁSICO

CatMat: 278231 - LAVADORA ALTA PRESSÃO . PRESSÃO 1.740 LB. VAZÃO 498 L/H,

TENSÃO 220 V. POTÊNCIA CONSUMIDA 2.2 KW/H, PESO 5 KG.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GATILHO AUTO-DESLIGÁVEL /MISTURADOR.
BICO TRIPLO,. TIPO MONOFÁSICO

R$ 1.065.88

Data: 14/09/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:142020 / UASG:1602:34

Lote/Item: /203

Ata: LinLÁta

Adjudicação: 22/09/2020 09:17

Homologação; 23/09/2020 16:50

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

■br

Quantidade: 3

Unidade; Unidade

UF: PR

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

J. J. VITALLI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 895,20

CNPJ

08.658.622/0001-13
*VENCEDOR *

Marca: Worker
Fabricante: Worker
Modelo: Ref.: 397466
Descrição. Lavadora alta pressão, pressão 1.740. vazão 498, tensão 220, potência consurnida 2.2. peso 5, características adicionais gatilho aiito-desligável /mi
sturador. bico triplo, tipo monofásico. Obs: 1740 libras 1500w 220v. Ref 397466

Estado: Cidade;

RS Frederico Westphaien
Endereço:
R MAURÍCIO CARDOSO. 737

Nome de Contato:

Elizane

Telefone:

(55) .3744-1575
Email:

jaime@vita2a.c0m.br

cfh



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23.025.061 /OOOl -09 LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUI P.AM ENTOS LIDA. R$ 895.21

Marca' intecli

Fabricante: intech

Modelo: INTECH MACHINE

Descrição' "Lavadora Alta Pressão 1740 Libras Alabama Intech Machine A lavadora de alta pressão Alabama da Intech Machine é uma ferramenta indispensáv
ei para a limpeza residencial, na lavagem de quintais, calçadas, carros e motos e iiá limpeza de janelas, tapetes, piscinas e toda a mobília externa. Seu motor de
1 500W e pressão máxima de 1.740 libras facilitam a remoção de qualquer tipo de sujeira e ainda proporcionam economia de água. pois, enquanto a mangueir
a de jardim gasta 2.800 litros de água por hora, a Alabama gasta 8x menos. - Lança Regulável - Permite que você ajuste o jato para leque (varreduras) ou cone
entrado (sujeiras profundas): - Shampoozeira - Ideal para aplicação de produtos de limpeza; - Engate Rápido - Facilita a conexão da mangueira de jardim á lav
adora. Função Stop Total A lavadora de alta pressão Alabama conta com a função Stop Total, um recurso que desliga automaticaniente o equipamento quando
o usuário solta o gatilho da mangueira, trazendo comodidade e evitando desperdício. Facilidade na hora de usar e guardar A Alabama apresenta uin design mo
derno. pesa somente 6 kg e possui rodas e uma alça longa que facilitam o transporte. Suas dimensões compactas, com suportes laterais e na parte traseira pa
ra acoplar a pistola e os cabos de forma mais organizada, permitem guardar o aparelho em qualquer local da casa e sua mangueira de 3 metros aliada ao cabo
de energia de 5 metros proporcionam maior alcance na aplicação. Segurança e palavra de ordem A Alabama conta com uma trava na pistola que peri'nite ao us
uário fazer uma pausa na limpeza com segurança sempre que necessário, pois este dispositivo impede o acionamento indevido do gatilho por crianças e pesso
as incapacitadas. São muitas as razões para você comprar a lavadora de alta pressão Alabama da Intech Machine. Dados técnicos: Modelo Alabama Pressão:
1.740 libras Potência: 1.500W Vazão máxima: 5L/min Mangueira: 3 metros Voltageni: 127V ou 22ÚV (não é bivolt) Temperatura má:<ima da água: 50" Isolação
Dupla Peso: 6.6 Kg ficha técnica Código 53245943 Código de barras 7898632332827.7898632332834 Fabricante Intech Machine Potência (W) 1.50Ú W Carrinh
o de transporte Sim Alça para transporte Sim Peso liq. aproximado do produto (Kg) 7 Kcj Modelo Alabama Pressão máxima de água (m.c.a) 1740 Libras Referên
cia do Modelo Alabama Vazão 5L/niin Aplicador de detergente integrado Sim Cor Amarelo Marca Intech Machine*

Endereço:

R AN.AMBES. 77

Nome de Contato:

ABNER

Telefone:

(41)3367-1747

Email:

licitacâO(õ)liceqdobrasil.cúm.br

08.833.557/0001 -15 BUSNELLO E QUEIROZ LIDA R$1.223,13

Marca: WORKER

Fabricante: WORKER

Modelo: WORKER

Descrição: Lavadora alta pressão, pressão 1.740, vazão 498, tensão 220. potência consumida 2.2, peso 5, características adicionais gatilho auto-desligável /mi
sturador, bico triplo,, tipo monofásico. Obs: 1740 libras 1500w 220v

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R PRIMEIRO DE MAIO. 817

Telefone:

(41)9198-4999

27.381.767/0002-45 HENFER SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, MONTAGEM, INSTALACAO DE

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, PODE DE ARVORE E OUTROS El RELI

R$1.250.00

Marca: WAP

Fabricante: WAP

Modelo: WAP

Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO. PRESSÃO 1.740 LB. VAZÃO 498 L/H, TENSÃO 220 V. POTÉNCIACON.SUMIDA 2.2 KW/H, PESO 5 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GATILHO AUTO- DESLIGAVEL/MI.STURADOR, BICO TRIPLO,, TIPO MONOFÁSICO

Endereço:

RUA METODÍO COELHO. 91

Telefone:

(71)3506-3054

Eniail:

comercial@henferservicos.com

Preço Sinapi 1

Preço Complemenlar

Codigo Produto:

Descrição:

Mês/Ano:

UF:

Unidade:

Pesquisa:

Preço Desonerado*

00000746

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO (LAVA-

JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSÃO DE

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900

ÜB/P0L2, VA2A0 MAXIMA ENTRE 400

E 700 L/H

10/2020

PR

UN

IBGE

Sim

R$ 2.559,00

R$2.900

R$2.800

R$2,700 a,

R$2.600

R$2,500
Jul20 Ago20 Set20

(R$2.689. (R$Z889. (R$2.639.
00) 00) 00)

OtJt20

(R$Z559,
00)

Nov20

(R$2800.
00)

Dez 20

(R$2820.
00)

Jan21

(R$2820.
00)

âh



'  Televendâs (11) 4002-3050 AtendiTOnto v Encontre i^r^a lQ;a 05 Lista «le Presattes

pontoFrio]

Compre por toda loja 2^ via do Carne Cartão Pontofrio seus

Eatre ou Cadasbre-se

para ver seus pedidos

C2feftas An u nciadai Chame o Vendei

K(5n»Frio.cor\br > Fe'-3rr'er!t3S > Lâvacoras de ̂'esslo > Lavadoras Profissionais

ji' (12 avaliações)

Vendido e entregue por PontoFrio

Lavadora de Alta Pressão Wap Profissional 4100 -1650/
;cc:. .t=- p-ccj::; Wap

R$ 1.599,90
ou até lOx de R$1S9,99 sem juros ver parcelamento

R$ 1.599,90
5 v^âts -lO Carcso Porto Frio ou 1 Cxce RS 159,59 serr, i jros. Peça já o seu

ar

i^tis

Calcule o frete e prazo de entrega 85750-000

Retira Rápido Retira na loja a partir de 2h*

Normal 6 dias úteis

Ver regras de frete



í A H IA ^ procurando?

banQi 2' via do boleto Chuva de Cupom Me Chama no Zapl Mundo bamer Baixe o APP Retira Grátis

Câsasbahia.com.br > Ferramentas > Lavadoras de Pressão > Lavadoras Profissionais

{40 avaliações)

Vendido e enfecue oo'' Casas

Lavadora de Alta Pressão Wap Profissional 4100 - 1650,
;Coa ttsrr 12731673] Ouros D'ocijtoi Wap

Selecione

R$ 1.599,90
OU até lOx de R$159.99 sem juros ver parcelamento

R$ 1.599,90
è vistá no Cartáo Casas Bahia ou IGx de R$ 159.99 sem juros Peça já o seu

Calcule o frete e prazo de entrega 85750-000

Retira Ráoido Retira na loja a partir de 2h*"
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 22 de março de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de 20 (vinte) LAVADORAS DE ALTA
PRESSÃO para atendimento das necessidades das secretarias do município,
conforme necessidade deste Município de Planalto - Pr, conforme necessidade
deste Município de Planalto - Pr, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LÜI Z .hofO,
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

a^í



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 24 de março de 2021

Secretaria de Finanças - Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à aquisição de 20 (vinte)
LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO para atendimento das necessidades das
secretarias do Município de Planalto - Pr, expedido por Vossa Excelência na data de
22/03/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6" da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de
Lima, Leonir Bianchi, Anderson Delares e Lizandra Cristina Boni, no valor total de
R$39.341,52 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e dois
centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

01730 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104

01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02240 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.00937

02460 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR

Secretário de Finanças



prefeitura Municipal de Planalto - 202 /
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/03/2021

t^rgâo / Unidade / Prqeto ou Atividade / Conta de despesa / Fonte de recuso ( F PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valer atualizado Liqiidoempenhado Saldo atuâ

130000,00 ISOÇOftOO 120888,72'

M.12204021(XS Rencnação (ia Freta Setor Acinnislrati\o

4,4.90 52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

C0080 E 00000 OOOCVO1/O7/0O/OO RecLíscs Ordinários (U\res)

04.122.0402.2007 ,, AUvIciadá <to Departamento da Adfrjnistraçfto Geraí^^^
4.4 90 52 00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00310 E 00000 000Cy01/O7/0Qa) Recursos Ordinários (üvres)

loaooaoo

100.000.00

ímooaoo

30.000.00

i3aooo,oo

100.000,00

1OO.QO0.00

30.00^

30.000.00

130.000,00

ioaooo,oo

100.000,00

26.808,72

26.868.72

126.868,72

Critérios de seleção:

OaladocáloJo: 11/03/2021

Orgãoertre CQe02
Natireza de despesa enire: 4.4 90.52.00.00 e 4.4 90.52.00.00
Fonte de recuso Ertre: üOOOQeOOOOO

Emitidopor CADASTRO DE PPA, na\ersâo. 5526v

E- Gri.fX) da fonte do e)&cicio/EA - Grupo da forte de eiercicios anteriores

11/03/2021 13:53:47



)refeitura Municipal de Planalto - 202 /
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/03/2021

órgão/ Unidade / Projeto ou Ali\idade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRAOI ORIG/ APU OES/ DET ) Valor autorizado Valor atiâizado Liquido empenhado

12& FundoMiricIpaideSaúde ' ' V-

1Q301.1001.2Q27 l3ererciamefto da Secretária Municlpel de Saúde

4.4.90.SZOO.OO EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

0Í730 E OOCOO OOOQtOl/OT/OO/OO Reorsos Ordinár/os (üwes)

01730 EA CCOOO DOOLVOl/DZ/COtOO Recursos Ordinários (Uwes)

35.000,00 41.600,00 11.691,00

Critérios de seleção

Data do cálculo. 11/03/21X1

Órgão entre. 09e09
Natireza de despesa entre 44.90.52 00.00 e 44.90.s200 00
Fonte ds recurso entre; 00000 e (XOOO

Emitido por: CADASTRO DE PPA na \ersão 5526 v

^ E - Gri^» da lente do e»ciclo / EA - Grupo da fonte de ajcrcicios anterlaes
11/03/2021 1354 01



Vefeitura Municipal de Planalto - 202. /
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/03/2021

órgão/Unidade/Prcjeto ou Ali«dade/Ccfita de despesa/Fonte de recLrso( F. PADRAO/ORIG/APUDES/DET ) Valor autorizado Vala atualizado Líquido empenhado

Zj '

gaooaoDDepertamotodeEnamo

12361.1201.3336 MaruehçâortoEnsinoFunclamertal "

4,4.90 5200,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01070 E 00103 0103/01/O1/0QTO 5% sotreTransferéreias Constitucionais FUNDEB

01060 E 00104 0l04/0l/ü1/0Cra0 Demais Impostos Vinculadüsá Educação Básica

01090 E 00107 0107/99D1/OCyOO Salário-Educaçào

12361.1201.1043 Aqijis'^daVáiculoseEqu^}ementes,Educação ■

4.4.9O.520Q0O EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01380 E 00103 0103/01/01/013100 5% soae Transferências Constitucicnais FUNDES

148^00

|i|
14a2SO,0O

m250.(^?
148.250,00

Critérios de s^eçâo:

Data do cálculo; 11/03/2021

Orgáo entre 07eCl7
Nataeza de despesa entre: 4.4.90.52,00.00 e 4.4 90 5200.00

Emitido pa: CADASTRO DE PPA, na >«rsâo. 5526 v

E - Gri*» da fonte do ejercicio/EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriaes

11/03/2021 13:54:29



prefeitura Municipal de Planalto - 202
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/03/2021

órgão/Uniclade/PrqeloouAtiwdaâe/Cwita de despesa/Fonteòerearso( F. PADRAO/ORIG/APL/DêS/OET ] Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

119 OepartBmentodeMãquinase&iupamertos

26.762.2601.10S5 AqusiçâodsMáquir^eVeiciios

4,4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0C690 E OOGOO 0000/01/07/OCVOO Recursos Ordinários (üvres)

200.000,00 196.300,00

Critérios de seleção;

Data do cálculo. 11/03/2021

Orgáo entre: 05e06
Natireza de despesa entre' 4.4.90 S.OO.OOe 4.4.90.52.0000

O Errttido por CADASTRO DE PPA na versão 5526 v
Lj E - Grifoda forte (toeiercicio/EA-Grupodafcntedeeiercíciosaniericres

11/0312021 13.54:48



Prefeitura Municipal de Planalto - 202 /
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/03/2021

órgão/Unidade/Prcjeto ou Atividade/Conta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Vala autorizado Vala atualizado Liquido empenhado

oa24aoe01.2123 Assi^naaaCriançaeaoAclolescsrte • .

4 4 90 S2 00 X EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02130 E 00000 OOOyOIADT/OCK» Recasos Ordrrirics (U«-es)

"''' ' ""x244.0emlw8 '
4.4.X.52.X.X EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM/WENTE

02240 E C0937 C&S7IC6/OÔI0&O9 Bloco de Investimentos - SU/^S

02240 EA 00937 0937/09/0&0&09 Bloco de Investimentos - SUAS

08250 E 01020 0934flD9D6/05'06 Transfaências Vdatárias Piiilicas Estaduais FEAS PPAS I (0800-5)

02250 EA 01020 0934/09i06/05/06 Transferências Volurtárias POtíicas Estaduais FEASPPASI (8800-5)

02251 E 01X7 0937/090&0a09 INCENTIVO AÇÕES G/\RANTtAS PESSOA IDOSA-ESTADUAL

02251 EA 01X7 0937/09«6A»09 INCENTIVO AÇÕES GARANTIAS PESSOA IDOSA-ESTADUAL

I4«l400

0&244.oeoi.2Q24 Gerencismerto da Seaetária de/Assistência Sqci^dÇF^,,
4,4,9Q52a.X EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

X460 E OOOOO 0000/01/07/0000 Recasos Ordinários (üvies)

Critérios de seleção:

Datadocálculo. 11/03/2021

Órgão ertre 10e10
Nabxeza de despesa ertre: 4.4.X 52.XX e4 4 X.52.X.X

,;3ÇL00(M»
30.000,00

10Z010,S6

Emitidopa C/ADASTRO DE PPA na versão 5526v

E - Grip} da forte do eiercicio / EA - Gri^ da ficrte de eercicios artaiaes

11/03/2021 13.54 59



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
. Aa'/f4,tç^ WH

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N° ...J2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia ...../ /2021 ás ( ) horas!
no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h í \ horas do dia

/  /2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a aquisição de
lavadoras de alta pressão para atender todas as Secretarias municipais e serem
utilizadas para auxiliar na limpeza de todos os prédios públicos pertencentes ao
município, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 20 UN Lavadora de alta pressão profissional
completa com acessórios.
- Motor de indução;
- Tensão (monofásíca): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo starí/stop);
- Mangueira de alta pressão de no
mínimo 6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR)-

1.967,07 39.341,52

7) Oc-'/



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;
Garantia: 1 ano contra defeitos de
fabricação

TOTAL GERAL R$39.341,52

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 39.341,52 (trinta e nove
mil trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, r\° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR.

DATA: / /2021.

FIORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
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cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V).

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1. deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste editai e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

ON)

05<



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@plana!to.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos!
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LÍCITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
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6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no Item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME completo DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admítindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
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credenciamsnto dos representantes das ücitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferíndo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N"" II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação;

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SÍMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista) de acordo
com a Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Gomplementares:

7
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9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simíle).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, Inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5-A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação^

P-iOfJ) 8
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quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- Qi GNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas em ordem
crescente, de todas as licitantes.

#
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10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subítem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subítem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre Informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 — Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo em
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15 (quinze) dias corridos, nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria
solicitante, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da ordem de entrega
emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.
11.2- Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da secretaria municipal solicitante;
b) Definição e quantidade do item;
c) Data e local de entrega;
d) Assinatura da Secretaria Municipal responsável;
11.3- Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

11.4- O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
11.5- A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município.
11.6 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação.
11.7-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.9 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2.0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatáha em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
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12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;
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12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos_ financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática

00310 "0^103.04.122.0402.2007
01730 09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000~
4.4.90.52.00.00.00000
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01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104
01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103
00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02240 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.00937
02460 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Lícitador, no endereço já
declinando no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCIAL n'^ /2021.

14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h00e 17h00.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. O prazo para resposta dos pedidos de
impugnação é de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação.

15.3- A Licitaníe é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
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prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1-0 prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTfRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1° da Lei n®
8.666/93. ' ̂  '
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17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente editai serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo"
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência.
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Planalto-PR, .... de de 2021

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL;

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_
,  portador(a) da cédula de identidade sob
e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N  /2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE;

MUNICÍPIO: ESj

O representante legal da empresa
na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO

21
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ~-/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados Inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

7)0^
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa ,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° —/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

^Ot^í 24
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto. Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,

'  Cidade de , neste ato representado
pelo Adminístrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,

residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de lavadoras
de alta pressão para atender todas as Secretarias municipais e serem utilizadas para
auxiliar na limpeza de todos os prédios públicos pertencentes ao município, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM IQUANT. lUN OBJETO PREÇO I PREÇO
UNIT. TOTAL

20 UN Lavadora de alta pressão profissional R$
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completa com acessórios.

- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;

- Pistola de alta pressão com gatilho

automático (tipo start/stop);

- Mangueira de alta pressão de no

mínimo 6 metros de comprimento;

- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);

- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);

- Vazão mínima: 450 L/h;

- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

TOTAL GERAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2021. juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-ão até 30
(trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

26
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Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem

rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da

Secretaria Municipal de Esportes, comprovando que o objeto foi entregue em

conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:

a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no

endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo

licitatório, PREGÃO RESENCIAL r\° /2021.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da

fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTFRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

Jo A>i
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

emissão/recebimento da ordem de fornecimento ou solicitação da Secretaria de

Esportes/Educação, nos locais predefinidos pela Secretaria de

Esportes/Educação do Município de Planalto.

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:

1) Identificação da secretaria municipal solicitante;

2) Definição e quantidade dos itens;

3) Data e local de entrega;

4) Assinatura da Secretária Municipal responsável;

c) Suportar todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

objeto contratado;

d) Oferecer garantia mínima do objeto de 12 (doze) meses;

e) A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem
qualquer ônus para o Município;

f) Substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação;
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g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)

objeto(s), obrigando-se a concertar ou substituir aquele que apresentar defeito;
h) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,

envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da
contratação;

i) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de

obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas

do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

01730 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104

01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02240 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.00937

02460 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
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Côío



'Moi.'!' '

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planaÍto@planalto.pf.gav.br

loi" awVPt^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, atê o trígésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em

conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada

judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)

meses a partir da assinatura.

Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,

decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas

especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando

o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator

superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
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fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município

de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens

anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será

concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
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f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTFRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planaíto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito



%
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG;

NOME:

RG:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para fornecimento de Lavadoras de Alta
Pressão para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas
em solicitação data de 10 de março de 2021, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados 05 (cinco) orçamentos aos autos, pesquisa na
internet e pesquisa junto ao banco de preços o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado, constando na capa o número 83/2021 como "número do
processo".

5. O procedimento licítatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 10 de março de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 22 de março de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 24 de março
de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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6. Na seqüência, em data de 14 de abril de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei 0°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade llcitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

II. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

An. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Paru aquisição c/e bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fms e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An. ! As compras e contratações de bens e serviços comuns, no ámbno da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peh
sistema de registro de preços previsto no an. tS da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade llcitatória compatível com a legislação pertinente.

15. Por fim; o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse púbiico do que do enquadramento
preciso em uma delas.

16. A Administração Municipai optou pela realização de pregão sem a
utilização de Ata de Registro de Preços.

11. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadímplemento e as
cláusulas do contrato, Inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2, Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto 0° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002. art. 3°. 1; Decreto n° 3.555/2000. art. 8''. III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Píenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia CâmaraV

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei pela cotação (AC'0909'10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09~l);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)•

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
Indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso, houve a apresentação de 05 fcinco) orçamentos,
pesquisa na Internet e pescuisa junto ao Banco de Preços.

40. Saliento cue a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

41. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

42. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, checando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

43. A Lei r\° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

44. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação Invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação

An. 18, I da LC n° 123/2006; An. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e an. 34 da Lei n° 1 1.488/2007.

PARECER jurídico
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prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

45. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

46. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

47. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48. Assim, conforme se denota do processo de licitação o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

2,7. Autorização para a abertura da licitação

49. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

52. Caso a Administração Municipal entenda que o quantitativo

será utilizado na sua inteoralidade. o pregão poderá ser realizado da

PARECER jurídico



presente forma, caso contrário, suairo que a contratação se dê por Ata de

Registro de Preços, dada a natureza da contratação.

CONCLUSÃO

53. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde oue observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento, contudo, seja realizada a contratação via Ata de Registro de
Preços caso a Administração não tenha certeza do quantitativo que será
contratado;

e) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo lançados;

f) Destaco a necessidade de justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

g) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de abri l de 2021.

[>ERSON KLAUCK

Procuràõdmiucí^[co - OAB/PR n. 61.323
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JUSTIFICATIVA DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL COMO
MODALIDADE PARA O PRESENTE PROCESSO

O Município de Planalto vem
por meio de este apresentar os motivos que

levam a usar como modalidade PRESENCIAL
os Pregões, instituídos pela lei federal

10.520/02, como segue:

Nos termos do § 4° do artigo 1° do Decreto Federal n° 10.024. de 20 de
setembro de 2019, apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua
forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, como segue:

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a
obrigatoriedade da utilização da modalidade de licitação por Pregão ou Dispensa de
forma Eletrônica, nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados
voluntariamente pela União, tais como convênios e contratos de repasse;

Considerando que o recurso utilizado para a presente contratação não
provem da União, nem de convênios ou repasses;

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da
utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet;

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do
Eletrônico, consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um
elevado número de licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços
propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei n° 10.520/02 em seu
art. 4°, inc. VIL

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da
sua prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão Eletrônico, pois não há a
utilização de recurso repassada pela União.

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão,
na sua forma Eletrônica, tem acarretado alguns sérios problemas para os órgãos
públicos de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao
cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância, essa permitida na
modalidade Eletrônica, e desinteresse posterior de licitantes. decorrente daquela,
quando da adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como
econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando do
Pregão na sua forma Presencial, que demanda, e demonstra, maior interesse por
parte dos municípios do estado do Paraná participantes, justamente pela
necessidade da presença física do licitante, assegurando, geralmente, desta forma,
a contratação;

Considerando, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de
licitação a ser utilizado, previsto na lei 10.520/02, sendo facultada como excepcional
a  forma presencial, o que, efetivamente, aqui ocorre, o que, reitere-se,
indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que a lei
e o Decreto 10.024/2019 predito apenas estabelece a obrigatoriedade pela forma
Eletrônica nos casos de recursos vinculados á federação, e sendo que o Pregão
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e
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fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e
lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se
faz, pela utilização do Pregão Presencial.

Considerando que o objeto do certame é amplamente comercializado pelas
empresas que participam com grande freqüência dos pregões presenciais em nosso
município.

Considerando que as empresas do ramo do presente processo sediadas no
município de Planalto e região, que foram consultadas durante a pesquisa de
preços, não estão adequadas e informaram que não tem interesse em participar
caso seja utilizado a forma eletrônica, por não possuir condições técnicas e tempo
para capacitação.

Considerando que mesmo sendo presencial, a empresa pode encaminhar
sua documentação via correios, protocolando seus envelopes no certame sem
restrição à sua participação.

Considerando que preferencialmente estamos usando o pregão na forma
eletrônica, quando a discricionariedade que a Administração possui permite esta
opção.

Considerando que atualmente temos apenas umas funcionária capacitada
e tecnicamente capaz para a condução do pregão eletrônico, e que a mesma se
encontra gestante, necessitando cuidados e afastamentos constantes devido à
situação de sua gravidez, não garantido a possibilidade do inicio e término do
certame, caso haja a necessidade de afastamento durante o período da publicação
e realização da sessão do pregão.

Considerando que estamos providenciando a capacitação e preparação
técnica para que tenhamos mais pregoeiros preparados para a condução dos
pregões eletrônicos.

Considerando que estamos necessitando dos equipamentos objeto deste
certame, não podendo correr o risco de sofrer atrasos em caso da impossibilidade
laborai da pregoeira.

Decide por realizar o referido pregão de forma presencial, pois várias
empresas da região e sediadas no município de Planalto tem interesse em participar,
levando ao cumprimento dos princípios norteadores da lei de licitações, logo, maior
economicidade ao processo. Também no pregão presencial a equipe capacitada
para realização é maior, possibilitando a substituição em caso de ausência de alqum
dos pregoeiros.

Planalto - PR, 14 de abril de 2021.

L b'll e ■ Oj

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal de Planalto - Pr
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr, 14 de abril de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boní

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de 20 (vinte) LAVADORAS DE
ALTA PRESSÃO para atendimento das necessidades das secretarias do
município, conforme necessidade deste Município de Planalto - Pr, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Lm ê- (O

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 021/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n"" 10.520 , de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia 29/04/2021 ás 14:00h (catorze horas),
no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 14:00h (catorze horas) do dia
29/04/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos Interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a aquisição de
lavadoras de alta pressão para atender todas as Secretarias municipais e serem
utilizadas para auxiliar na limpeza de todos os prédios públicos pertencentes ao
município, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 20 UN Lavadora de alta pressão profissional
completa com acessórios (nova).
- Motor de indução;
- Tensão (monofásica): 220;
- Pistola de alta pressão com gatilho
automático (tipo start/stop);
- Mangueira de alta pressão de no
mínimo 6 metros de comprimento;
- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);
- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);

1.967,07 39.341,52
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- Vazão mínima: 450 L/h;
- Motor: Indução;
Garantia: 1 ano contra defeitos de
fabricação

TOTAL GERAL R$39.341,52

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 39.341,52 (trinta e nove
mil trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido peío(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR.

DATA: 29/04/2021.

FIORA: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inídôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
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cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A lícitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V).

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

ofh



wjsjj

'-ài

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(Splanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da llcitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

tú)
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6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais iicitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as Iicitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante. não admitindo-se. contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas Iicitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das Iicitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
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credenciamento dos representantes das licitantes. o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): ^

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exígiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista) de acordo
com a Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementarf^s-
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9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simiíe).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
Inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93. '

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4-As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5-A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação!

2^
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quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO;

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

jO(J»
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10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-íhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposíçào, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
Intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias. que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato. ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao bnal da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo em
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15 (quinze) dias corridos, nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria
solicitante, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da ordem de entrega
emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.
11.2- Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações;
a) Identificação da secretaria municipal solicitante;
b) Definição e quantidade do item;
c) Data e local de entrega;
d) Assinatura da Secretaria Municipal responsável;
11.3- Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

11.4-0 objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
11.5- A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município.
11.6 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação.
11.7-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.9 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistència de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
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12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigêsimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigêsimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

14
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12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unílateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido a contratada o valor de qualquer muita porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por melo de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
prejuízo da Municipalidade.

15



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátlca Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
01730 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104

01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103
00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02240 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.00937
02460 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licítador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCIAL n° 021/2021.
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14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. O prazo para resposta dos pedidos de
impugnação é de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a Intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.
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16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas ticitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência.

Planalto-PR, 14 de abril de 2021.

h^i l C- .baV'
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)
.  portador(a) da cédula de identidade sob n°
e CPF sob n°

A participar do procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 021/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos quê
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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Wé-.
município de planalto

MUNICÍPIO DE

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa
,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.prgov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

l\/ÍUNICIPIO:_ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados ínidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

^ MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
município DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 021/2021, Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO U° 72021

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

na Cidade de , neste ato representado

pelo Admlnistrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,

portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de

•. • j

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá

nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições

do Edital de Pregão Presencial N° 021/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de lavadoras

de alta pressão para atender todas as Secretarias municipais e serem utilizadas para

auxiliar na limpeza de todos os prédios públicos pertencentes ao município, nas

condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 20 UN Lavadora de alta pressão profissional R$ R$
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

completa com acessórios (nova).

- Motor de indução;

- Tensão (monofásica): 220;

- Pistola de alta pressão com gatilho

automático (tipo start/síop);

- Mangueira de alta pressão de no

mínimo 6 metros de comprimento;

- Potência mínima: 1,7 kW (2,3 CV);

- Pressão mínima: 1700psi (117 BAR);

- Vazão mínima: 450 L/h;

- Motor: Indução;

Garantia: 1 ano contra defeitos de

fabricação

TOTAL GERAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2021, juntamente com seus

anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-ão até 30

(trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)

respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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MUNICÍPtO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem

rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da

Secretaria Municipal de Esportes, comprovando que o objeto foi entregue em

conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:

a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no

endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo

licitatório, PREGÃO RESENGIAL n° 021/2021.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de

alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da

fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

ni^ São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

emissão/recebimento da ordem de fornecimento ou solicitação da Secretaria de

Esportes/Educação, nos locais predefinidos pela Secretaria de

Esportes/Educação do Município de Planalto.

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:

1) Identificação da secretaria municipal solicitante;

2) Definição e quantidade dos itens;

3) Data e local de entrega;

4) Assinatura da Secretária Municipal responsável;

c) Suportar todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive

transporte/deslocamento atê o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

objeto contratado;

d) Oferecer garantia mínima do objeto de 12 (doze) meses;

e) A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição do objeto defeituoso no

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem

qualquer ônus para o Município;

f) Substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação;
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)

objeto(s), obrigando-se a concertar ou substituir aquele que apresentar defeito;

h) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,

envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da

contratação;

i) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de

obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas

do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

01730 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104

01380 07.123.12.361.1201.1043 4.4.90.52.00.00.00103

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02240 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.00937

02460 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
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CNPJ: 76.460.526/0001-15
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov,br"tel
município M Praça Sao Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,

às sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)

sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados

da ata de sua convocação;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pr.gav.br

municTpio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

0) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, atê o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em

conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-

se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia

do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada

judicialmente.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltQ.pr.gov.br

município M Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)

meses a partir da assinatura.

Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,

decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas

especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,

desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando

o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator

superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65

da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTF^ATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
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fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo

a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município

de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro

do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens

anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será

concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a

boa execução do presente Contrato;
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f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores:

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere

o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser

feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÁO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a

execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
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público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E

por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:

NOME:

RG:
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15/04/2021 Prefeitura Municipal de Planaito

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 021/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 021/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 021/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de
lavadoras de alta pressão para atender todas as Secretarias
municipais e serem utilizadas para auxiliar na limpeza de todos
os prédios públicos pertencentes ao município.
VALOR TOTAL: RS 39.341,52 (trinta e nove mil trezentos e
quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA ABERTURA: 29 de abril de 2021 - às 14:00
(catorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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